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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI N° 18, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012
Acrescenta aos parágrafos 1º do art. 33, 1º do art. 48 a alínea “a”, altera a redação do art. 70, todos da Lei 289/2012 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1o - É acrescentada a alínea “a” ao parágrafo 1º do artigo 33 da Lei Municipal 289/2012 com a seguinte redação:

“Art. 33.................

§ 1º ..................

a) Para fins do disposto no parágrafo 1º deste artigo, são consideradas funções de magistério, desde que exercidas por professor de carreira, as de docência, direção, coordenação e assessoramento pedagógico.”

Art. 2º - É acrescentada a alínea “a” ao parágrafo 1º do artigo 48 da Lei Municipal 289/2012 com a seguinte redação:
“Art. 48.................

§ 1º ..................

a) Para fins do disposto no parágrafo 1º deste artigo, são consideradas funções de magistério, desde que exercidas por professor de carreira, as de docência, direção, coordenação e assessoramento pedagógico.”

Art. 3º - O art. 70 da Lei 289/2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 70. Para fins das reduções dos requisitos de idade e tempo de contribuição dos professores considera-se função de magistério a atividade docente exercida exclusivamente em sala de aula, ou a esta equiparado, na forma da regulamentação prevista nas alíneas “a” dos arts. 33 e 48.”

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 13 de setembro de 2012.
José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM 18/2012


Cumpre-nos enviar para Vs. Exas. o presente projeto de lei que regulamenta a Lei Federal n° 11.301/2006 que dispõe sobre a equiparação às funções de magistérios, os professores que exercem atividade de coordenação, direção e orientação pedagógica, assim redigida:

LEI Nº 11.301, DE 10 DE MAIO DE 2006.
	
	Altera o art. 67 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, incluindo, para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição Federal, definição de funções de magistério.


O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1o  O art. 67 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o:

 “Art. 67.  ..............................................................

 ...........................................................................

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.” (NR)

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  10  de  maio  de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Assim, para que possamos atender aos professores que militam nesses cargos quanto ao tempo especial previsto no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, de modo a evitarmos prejuízos, solicitamos especial atenção de Vs. Exas., ao apreciar a matéria, no sentido de que a proposta seja acolhida e aprovada.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 13 de setembro de 2012.

José Altair Moreira

Prefeito
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